
.6 ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE::IA LEGISLATIVA 

LEI NR 1.649. de 9 do novomb~o do 1961. 

~ 
~ 

Conoodo subvenção anual de 
O~ 6oo.QOO,OO (noiscentoa mil c~ 
Edroa) a SoCIEDADE UIGUEL couro -
DOS AUIGOS lIO ESTUDANTE. 

o PRESIDENTE DA ASaEU~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
IlATO GROSSO. , 

Faço sabor quo a A8~emblcla LeS~Glativndo &otado de 
ereta o ou promulgo nos tormos do paragrafo zg do artigo 1~ 
da Oonstitu1ção do Entado, s soguinte Lei , 

. Artigo 19~- Fioa concodida a partir do oxoro10iO de 
1962. a oubvel1Qal' ont'lll dG Od 600.000,00 (soiscentOlJ 1111 
cruzóiros) à SOCllroADE UIGÚLL couro llOll AlllGOS DO l>lll!'UDIill"E, 
com oodo ~ Comvo G~ande. 

Artigo 2~ - Pura ocorrer às dospesas com,a oxecução -
desta lei. sors conol!lI1o.da !l!lU!!l,nonto verbc propria no OZ'Ç!! 
manto. 

Artigo ~n - Eota lei entrar~ em v1~or n~ dota de sua 
pUblicação, rovo~edaa ao disposiçõeo em contrario, 

Aasetib1~ia Legiolativn do Estado, em Ouiabá, 9 ds n~ 
vc::lbro do 1961.. ' 
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UANOLL DE O VJ;IRA LI 
~ . Ir I Preaidente 
~~ Ó. 6R.o. ,JS8 e ,jS8 Ir . 

rl.A:J e'lM ~ 
Gn_ 3.9·6.3. 
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